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LEI No 12.520, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

Denomina Rodovia Luiz Alves Rolim Sobrinho e Rodovia Senador Tarso
Dutra os trechos urbanos da BR-287 que passam pela cidade de Santa Maria,
no Estado do Rio Grande do Sul.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam denominados:

I - Rodovia Luiz Alves Rolim Sobrinho o trecho rodoviário urbano da BR-287 localizado desde
o entroncamento desta rodovia com a BR-158 e com a Avenida Walter Jobim até a entrada do Núcleo
Residencial Tancredo Neves, na cidade de Santa Maria, no Estado do Rio Grande do Sul; e

II - Rodovia Senador Tarso Dutra o trecho rodoviário urbano da BR-287 com início no trevo da
Base Aérea de Santa Maria e término no entroncamento com a BR-158 e com o viaduto da Avenida
Fernando Ferrari, na cidade de Santa Maria, no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Sérgio Oliveira Passos

LEI No 12.521, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Ciência e
Tecnologia, da Educação e da Cultura e de Operações Oficiais de Crédito,
crédito suplementar no valor global de R$ 135.786.558,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011),
em favor dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da Educação e da Cultura e de Operações Oficiais de
Crédito, crédito suplementar no valor global de R$ 135.786.558,00 (cento e trinta e cinco milhões,
setecentos e oitenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e oito reais), para atender à programação constante
do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2010, relativo
a Recursos de Concessões e Permissões, no valor de R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 45.786.558,00 (quarenta e cinco
milhões, setecentos e oitenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e oito reais), conforme indicado no
Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Órgão: 24000 - Ministério da Ciência e Tecnologia
Unidade: 24101 - Ministério da Ciência e Tecnologia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
FUNC. PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0750 Apoio Administrativo 7.227.307
AT I V I D A D E S

19 122 0750 2000 Administração da Unidade 7.227.307
19 122 0750 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.227.307

F 3 2 90 0 100 7.227.307
1421 Meteorologia e Mudanças Climáticas 11 4 . 9 2 0

AT I V I D A D E S
19 571 1421 200B Rede de Meteorologia e Clima 11 4 . 9 2 0
19 571 1421 200B 0001 Rede de Meteorologia e Clima - Nacional 11 4 . 9 2 0

F 3 2 90 5 100 11 4 . 9 2 0
TOTAL - FISCAL 7.342.227
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.342.227

Órgão: 26000 - Ministério da Educação
Unidade: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
FUNC. PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 4.000.000
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 4.000.000
12 364 1073 4009 0043 Funcionamento de Cursos de Graduação - No Estado do

Rio Grande do Sul
4.000.000

F 4 2 90 0 11 2 4.000.000
TOTAL - FISCAL 4.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.000.000
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Órgão: 26000 - Ministério da Educação
Unidade: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNC. PROGRAMÁTI-
CA

P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1449 Estatísticas e Avaliações Educacionais 7.442.398

AT I V I D A D E S

12 126 1449 4014 Censo Escolar da Educação Básica 2.500.000

12 126 1449 4014 0001 Censo Escolar da Educação Básica - Nacional 2.500.000

F 3 2 90 0 11 2 2.500.000

12 126 1449 4022 Avaliação da Educação Básica 3.942.398

12 126 1449 4022 0001 Avaliação da Educação Básica - Nacional 3.942.398

F 3 2 90 0 11 2 3.942.398

12 212 1449 6291 Avaliações Internacionais de Alunos 1.000.000

12 212 1449 6291 0001 Avaliações Internacionais de Alunos - Nacional 1.000.000

F 3 2 90 0 11 2 1.000.000

TOTAL - FISCAL 7.442.398

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.442.398

Órgão: 26000 - Ministério da Educação
Unidade: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
FUNC. PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1061 Brasil Escolarizado 22.729.000
AT I V I D A D E S

12 361 1061 4046 Distribuição de Materiais e Livros Didáticos para o
Ensino Fundamental

22.729.000

12 361 1061 4046 0001 Distribuição de Materiais e Livros Didáticos para o En-
sino Fundamental - Nacional

22.729.000

F 3 2 90 0 11 3 22.729.000
TOTAL - FISCAL 22.729.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 22.729.000

Órgão: 42000 - Ministério da Cultura
Unidade: 42202 - Fundação Biblioteca Nacional - BN
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
FUNC. PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0168 Livro Aberto 1.410.000
AT I V I D A D E S

13 392 0168 4797 Produção de Obras Científicas, Artísticas e Literá-
rias

950.000

13 392 0168 4797 0001 Produção de Obras Científicas, Artísticas e Literárias -
Nacional

950.000

F 3 2 90 0 100 950.000
13 422 0168 8208 Digitalização de Acervos Culturais - Biblioteca Digi-

tal
290.000

13 422 0168 8208 0033 Digitalização de Acervos Culturais - Biblioteca Digital -
No Estado do Rio de Janeiro

290.000

F 3 2 90 0 100 290.000
13 128 0168 8293 Capacitação de Recursos Humanos na Área do Livro e

da Leitura
100.000

13 128 0168 8293 0001 Capacitação de Recursos Humanos na Área do Livro e da
Leitura - Nacional

100.000

F 3 2 90 0 100 100.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

13 392 0168 0668 Concessão de Bolsas na Área do Livro e da Leitura 70.000
13 392 0168 0668 0001 Concessão de Bolsas na Área do Livro e da Leitura -

Nacional
70.000

F 3 2 90 0 100 70.000
TOTAL - FISCAL 1.410.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.410.000

Órgão: 42000 - Ministério da Cultura
Unidade: 42203 - Fundação Cultural Palmares

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNC. PROGRAMÁTI-
CA

P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0172 Cultura Afro-Brasileira 1.062.933

AT I V I D A D E S

13 122 0172 2272 Gestão e Administração do Programa 1.062.933

13 122 0172 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Nacional 1.062.933

F 3 2 90 0 100 1.062.933

TOTAL - FISCAL 1.062.933

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.062.933

Órgão: 42000 - Ministério da Cultura
Unidade: 42902 - Fundo Nacional de Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
FUNC. PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0169 Brasil, Som e Imagem 40.800.000
AT I V I D A D E S

13 123 0169 8102 Administração dos Investimentos Retornáveis no Setor
Audiovisual - Fundo Setorial do Audiovisual

800.000

13 123 0169 8102 0001 Administração dos Investimentos Retornáveis no Setor
Audiovisual - Fundo Setorial do Audiovisual - Nacional

800.000

F 3 2 90 0 129 800.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

13 691 0169 006A Investimentos Retornáveis no Setor Audiovisual me-
diante Participação em Empresas e Projetos - Fundo
Setorial do Audiovisual

40.000.000

13 691 0169 006A 0001 Investimentos Retornáveis no Setor Audiovisual mediante
Participação em Empresas e Projetos - Fundo Setorial do
Audiovisual - Nacional

40.000.000

F 5 0 90 0 329 40.000.000
TOTAL - FISCAL 40.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 40.800.000

Órgão: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
Unidade: 74912 - Recursos sob Supervisão do Fundo Nacional de Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
FUNC. PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0169 Brasil, Som e Imagem 51.000.000
AT I V I D A D E S

13 123 0169 6428 Administração do Financiamento ao Setor Audiovi-
sual - Fundo Setorial do Audiovisual

1.000.000

13 123 0169 6428 0001 Administração do Financiamento ao Setor Audiovisual -
Fundo Setorial do Audiovisual - Nacional

1.000.000

F 3 2 90 0 129 1.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

13 392 0169 006C Financiamento ao Setor Audiovisual - Fundo Setorial
do Audiovisual - (Lei nº 11.437, de 2006)

50.000.000

13 392 0169 006C 0001 Financiamento ao Setor Audiovisual - Fundo Setorial do
Audiovisual - (Lei nº 11.437, de 2006) - Nacional

50.000.000

F 5 0 90 0 329 50.000.000
TOTAL - FISCAL 51.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 51.000.000

Órgão: 24000 - Ministério da Ciência e Tecnologia
Unidade: 24101 - Ministério da Ciência e Tecnologia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
FUNC. PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0461 Promoção da Pesquisa e do Desenvolvimento Científico e Tecnológico 2.962.227
AT I V I D A D E S

19 571 0461 6995 Fomento a Projetos de Fortalecimento da Capacidade
Científica e Tecnológica

11 4 . 9 2 0

19 571 0461 6995 0001 Fomento a Projetos de Fortalecimento da Capacidade
Científica e Tecnológica - Nacional

11 4 . 9 2 0
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F 3 2 90 0 100 11 4 . 9 2 0
P R O J E TO S

19 571 0461 12EH Construção do Instituto de Neurociências 2.847.307
19 571 0461 12EH 0024 Construção do Instituto de Neurociências - No Estado do

Rio Grande do Norte
2.847.307

F 4 2 90 0 100 2.847.307
0471 Ciência, Tecnologia e Inovação para Inclusão e Desenvolvimento Social 4.380.000

AT I V I D A D E S
19 573 0471 6702 Apoio a Projetos e Eventos de Divulgação e Educação

Científica
1.700.000

19 573 0471 6702 0001 Apoio a Projetos e Eventos de Divulgação e Educação
Científica - Nacional

1.700.000

F 3 2 90 0 100 1.200.000
F 4 2 90 0 100 500.000

19 573 0471 8960 Apoio à Implantação e Modernização de Centros Vo-
cacionais Tecnológicos

2.680.000

19 573 0471 8960 0001 Apoio à Implantação e Modernização de Centros Vo-
cacionais Tecnológicos - Nacional

2.680.000

F 3 2 90 0 100 2.680.000
TOTAL - FISCAL 7.342.227
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.342.227

Órgão: 26000 - Ministério da Educação
Unidade: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
FUNC. PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1449 Estatísticas e Avaliações Educacionais 7.442.398
AT I V I D A D E S

12 364 1449 8257 Avaliação da Educação Superior 7.442.398
12 364 1449 8257 0001 Avaliação da Educação Superior - Nacional 7.442.398

F 3 2 90 0 11 2 7.442.398
TOTAL - FISCAL 7.442.398
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.442.398

Órgão: 26000 - Ministério da Educação
Unidade: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
FUNC. PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1061 Brasil Escolarizado 22.729.000
AT I V I D A D E S

12 362 1061 6322 Distribuição de Materiais e Livros Didáticos para o
Ensino Médio

22.729.000

12 362 1061 6322 0001 Distribuição de Materiais e Livros Didáticos para o En-
sino Médio - Nacional

22.729.000

F 3 2 90 0 11 3 22.729.000
1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 4.000.000

AT I V I D A D E S
12 363 1062 8652 Modernização das Redes Públicas Estadual e Muni-

cipal de Educação Profissional e Tecnológica
4.000.000

12 363 1062 8652 0001 Modernização das Redes Públicas Estadual e Municipal
de Educação Profissional e Tecnológica - Nacional

4.000.000

F 3 2 30 0 11 2 4.000.000
TOTAL - FISCAL 26.729.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 26.729.000

Órgão: 42000 - Ministério da Cultura
Unidade: 42202 - Fundação Biblioteca Nacional - BN
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
FUNC. PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0167 Brasil Patrimônio Cultural 229.000
AT I V I D A D E S

13 122 0167 2272 Gestão e Administração do Programa 42.000
13 122 0167 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Nacional 42.000

F 3 2 90 0 100 42.000
13 391 0167 2630 Preservação de Acervos Culturais 25.000
13 391 0167 2630 0001 Preservação de Acervos Culturais - Nacional 25.000

F 3 2 90 0 100 25.000
13 391 0167 4110 Promoção e Intercâmbio de Eventos na Área do Pa-

trimônio Cultural
37.000

13 391 0167 4110 0001 Promoção e Intercâmbio de Eventos na Área do Patri-
mônio Cultural - Nacional

37.000

F 3 2 90 0 100 37.000
13 392 0167 6630 Identificação e Inventário de Bens Culturais de Na-

tureza Material
125.000

13 392 0167 6630 0001 Identificação e Inventário de Bens Culturais de Natureza
Material - Nacional

125.000

F 3 2 90 0 100 125.000
0168 Livro Aberto 1.181.000

P R O J E TO S
13 392 0168 1521 Instalação de Bibliotecas Públicas 1.181.000
13 392 0168 1521 0001 Instalação de Bibliotecas Públicas - Nacional 1.181.000

F 3 2 90 0 100 1.181.000
TOTAL - FISCAL 1.410.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.410.000

Órgão: 42000 - Ministério da Cultura
Unidade: 42203 - Fundação Cultural Palmares
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
FUNC. PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0172 Cultura Afro-Brasileira 462.933
AT I V I D A D E S

13 128 0172 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Pro-
cesso de Qualificação e Requalificação

41.250

13 128 0172 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo
de Qualificação e Requalificação - Nacional

41.250

Servidor capacitado (unidade): 8 F 3 2 90 0 100 41.250

13 392 0172 8047 Capacitação de Recursos Humanos em Cultura e Pa-
trimônio Afro-Brasileiro

300.000

13 392 0172 8047 0001 Capacitação de Recursos Humanos em Cultura e Patri-
mônio Afro-Brasileiro - Nacional

300.000

Pessoa capacitada (unidade): 34 F 3 2 90 0 100 300.000
13 392 0172 8053 Fomento a Projetos da Cultura Afro-Brasileira 121.683
13 392 0172 8053 0001 Fomento a Projetos da Cultura Afro-Brasileira - Nacio-

nal
121.683

F 3 2 90 0 100 121.683
0173 Gestão da Política de Cultura 600.000

AT I V I D A D E S
13 121 0173 6619 Sistema Nacional de Informações Gerenciais e Cul-

turais
600.000

13 121 0173 6619 0001 Sistema Nacional de Informações Gerenciais e Culturais -
Nacional

600.000

F 3 2 90 0 100 600.000
TOTAL - FISCAL 1.062.933
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.062.933

Órgão: 42000 - Ministério da Cultura
Unidade: 42902 - Fundo Nacional de Cultura
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
FUNC. PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0169 Brasil, Som e Imagem 1.800.000
AT I V I D A D E S

13 392 0169 8106 Apoio a Projetos Audiovisuais Específicos - Fundo Se-
torial do Audiovisual

1.800.000

13 392 0169 8106 0001 Apoio a Projetos Audiovisuais Específicos - Fundo Se-
torial do Audiovisual - Nacional

1.800.000

F 3 2 90 0 129 1.800.000
TOTAL - FISCAL 1.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.800.000

LEI No 12.522, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

Altera a Lei no 12.309, de 9 de agosto de 2010.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 32 da Lei no 12.309, de 9 de agosto de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 32. A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos do art. 16 da Lei
no 4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam
atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde ou educação, prestem
atendimento direto ao público e tenham certificação de entidade beneficente de assistência social,
nos termos da Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Parágrafo único. A certificação de que trata o caput pode ser:

I - substituída, a critério da Administração Pública Federal, pelo pedido de renovação da cer-
tificação devidamente protocolizado e ainda pendente de análise junto ao órgão competente; ou

II - dispensada, desde que a entidade seja selecionada em processo público de ampla divulgação
promovido pelo órgão ou entidade concedente para execução de ações, programas ou serviços em
parceria com a administração federal, nas seguintes áreas:

a) atenção à saúde aos povos indígenas;

b) atenção às pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias
psicoativas;

c) combate à pobreza extrema; e

d) de atendimento às pessoas com deficiência". (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

LEI No 12.523, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Saúde e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor global
de R$ 593.754.077,00 (quinhentos e noventa e três milhões, setecentos e
cinquenta e quatro mil, setenta e sete reais), para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária de 2011.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 12.381, de 9 de
fevereiro de 2011), em favor do Ministério da Saúde e de Operações Oficiais de Crédito, crédito
suplementar no valor global de R$ 593.754.077,00 (quinhentos e noventa e três milhões, setecentos e
cinquenta e quatro mil, setenta e sete reais), para atender à programação constante do Anexo I desta
Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2010, relativo
a Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia, no valor de R$ 7.869.880,00 (sete milhões,
oitocentos e sessenta e nove mil, oitocentos e oitenta reais);



Nº 218, segunda-feira, 14 de novembro de 2011 3ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011111400003

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

F 3 2 90 0 100 11 4 . 9 2 0
P R O J E TO S

19 571 0461 12EH Construção do Instituto de Neurociências 2.847.307
19 571 0461 12EH 0024 Construção do Instituto de Neurociências - No Estado do

Rio Grande do Norte
2.847.307

F 4 2 90 0 100 2.847.307
0471 Ciência, Tecnologia e Inovação para Inclusão e Desenvolvimento Social 4.380.000

AT I V I D A D E S
19 573 0471 6702 Apoio a Projetos e Eventos de Divulgação e Educação

Científica
1.700.000

19 573 0471 6702 0001 Apoio a Projetos e Eventos de Divulgação e Educação
Científica - Nacional

1.700.000

F 3 2 90 0 100 1.200.000
F 4 2 90 0 100 500.000

19 573 0471 8960 Apoio à Implantação e Modernização de Centros Vo-
cacionais Tecnológicos

2.680.000

19 573 0471 8960 0001 Apoio à Implantação e Modernização de Centros Vo-
cacionais Tecnológicos - Nacional

2.680.000

F 3 2 90 0 100 2.680.000
TOTAL - FISCAL 7.342.227
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.342.227

Órgão: 26000 - Ministério da Educação
Unidade: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
FUNC. PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1449 Estatísticas e Avaliações Educacionais 7.442.398
AT I V I D A D E S

12 364 1449 8257 Avaliação da Educação Superior 7.442.398
12 364 1449 8257 0001 Avaliação da Educação Superior - Nacional 7.442.398

F 3 2 90 0 11 2 7.442.398
TOTAL - FISCAL 7.442.398
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.442.398

Órgão: 26000 - Ministério da Educação
Unidade: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
FUNC. PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1061 Brasil Escolarizado 22.729.000
AT I V I D A D E S

12 362 1061 6322 Distribuição de Materiais e Livros Didáticos para o
Ensino Médio

22.729.000

12 362 1061 6322 0001 Distribuição de Materiais e Livros Didáticos para o En-
sino Médio - Nacional

22.729.000

F 3 2 90 0 11 3 22.729.000
1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 4.000.000

AT I V I D A D E S
12 363 1062 8652 Modernização das Redes Públicas Estadual e Muni-

cipal de Educação Profissional e Tecnológica
4.000.000

12 363 1062 8652 0001 Modernização das Redes Públicas Estadual e Municipal
de Educação Profissional e Tecnológica - Nacional

4.000.000

F 3 2 30 0 11 2 4.000.000
TOTAL - FISCAL 26.729.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 26.729.000

Órgão: 42000 - Ministério da Cultura
Unidade: 42202 - Fundação Biblioteca Nacional - BN
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
FUNC. PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0167 Brasil Patrimônio Cultural 229.000
AT I V I D A D E S

13 122 0167 2272 Gestão e Administração do Programa 42.000
13 122 0167 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Nacional 42.000

F 3 2 90 0 100 42.000
13 391 0167 2630 Preservação de Acervos Culturais 25.000
13 391 0167 2630 0001 Preservação de Acervos Culturais - Nacional 25.000

F 3 2 90 0 100 25.000
13 391 0167 4110 Promoção e Intercâmbio de Eventos na Área do Pa-

trimônio Cultural
37.000

13 391 0167 4110 0001 Promoção e Intercâmbio de Eventos na Área do Patri-
mônio Cultural - Nacional

37.000

F 3 2 90 0 100 37.000
13 392 0167 6630 Identificação e Inventário de Bens Culturais de Na-

tureza Material
125.000

13 392 0167 6630 0001 Identificação e Inventário de Bens Culturais de Natureza
Material - Nacional

125.000

F 3 2 90 0 100 125.000
0168 Livro Aberto 1.181.000

P R O J E TO S
13 392 0168 1521 Instalação de Bibliotecas Públicas 1.181.000
13 392 0168 1521 0001 Instalação de Bibliotecas Públicas - Nacional 1.181.000

F 3 2 90 0 100 1.181.000
TOTAL - FISCAL 1.410.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.410.000

Órgão: 42000 - Ministério da Cultura
Unidade: 42203 - Fundação Cultural Palmares
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
FUNC. PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0172 Cultura Afro-Brasileira 462.933
AT I V I D A D E S

13 128 0172 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Pro-
cesso de Qualificação e Requalificação

41.250

13 128 0172 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo
de Qualificação e Requalificação - Nacional

41.250

Servidor capacitado (unidade): 8 F 3 2 90 0 100 41.250

13 392 0172 8047 Capacitação de Recursos Humanos em Cultura e Pa-
trimônio Afro-Brasileiro

300.000

13 392 0172 8047 0001 Capacitação de Recursos Humanos em Cultura e Patri-
mônio Afro-Brasileiro - Nacional

300.000

Pessoa capacitada (unidade): 34 F 3 2 90 0 100 300.000
13 392 0172 8053 Fomento a Projetos da Cultura Afro-Brasileira 121.683
13 392 0172 8053 0001 Fomento a Projetos da Cultura Afro-Brasileira - Nacio-

nal
121.683

F 3 2 90 0 100 121.683
0173 Gestão da Política de Cultura 600.000

AT I V I D A D E S
13 121 0173 6619 Sistema Nacional de Informações Gerenciais e Cul-

turais
600.000

13 121 0173 6619 0001 Sistema Nacional de Informações Gerenciais e Culturais -
Nacional

600.000

F 3 2 90 0 100 600.000
TOTAL - FISCAL 1.062.933
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.062.933

Órgão: 42000 - Ministério da Cultura
Unidade: 42902 - Fundo Nacional de Cultura
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
FUNC. PROGRAMÁTI-

CA
P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0169 Brasil, Som e Imagem 1.800.000
AT I V I D A D E S

13 392 0169 8106 Apoio a Projetos Audiovisuais Específicos - Fundo Se-
torial do Audiovisual

1.800.000

13 392 0169 8106 0001 Apoio a Projetos Audiovisuais Específicos - Fundo Se-
torial do Audiovisual - Nacional

1.800.000

F 3 2 90 0 129 1.800.000
TOTAL - FISCAL 1.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.800.000

LEI No 12.522, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

Altera a Lei no 12.309, de 9 de agosto de 2010.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 32 da Lei no 12.309, de 9 de agosto de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 32. A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos do art. 16 da Lei
no 4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam
atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde ou educação, prestem
atendimento direto ao público e tenham certificação de entidade beneficente de assistência social,
nos termos da Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Parágrafo único. A certificação de que trata o caput pode ser:

I - substituída, a critério da Administração Pública Federal, pelo pedido de renovação da cer-
tificação devidamente protocolizado e ainda pendente de análise junto ao órgão competente; ou

II - dispensada, desde que a entidade seja selecionada em processo público de ampla divulgação
promovido pelo órgão ou entidade concedente para execução de ações, programas ou serviços em
parceria com a administração federal, nas seguintes áreas:

a) atenção à saúde aos povos indígenas;

b) atenção às pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias
psicoativas;

c) combate à pobreza extrema; e

d) de atendimento às pessoas com deficiência". (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

LEI No 12.523, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Saúde e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor global
de R$ 593.754.077,00 (quinhentos e noventa e três milhões, setecentos e
cinquenta e quatro mil, setenta e sete reais), para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária de 2011.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 12.381, de 9 de
fevereiro de 2011), em favor do Ministério da Saúde e de Operações Oficiais de Crédito, crédito
suplementar no valor global de R$ 593.754.077,00 (quinhentos e noventa e três milhões, setecentos e
cinquenta e quatro mil, setenta e sete reais), para atender à programação constante do Anexo I desta
Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2010, relativo
a Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia, no valor de R$ 7.869.880,00 (sete milhões,
oitocentos e sessenta e nove mil, oitocentos e oitenta reais);
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